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logo q. receber esta, mande fazer as mais exactas diligencias 
p.a os prender; pondo todas as provid.as, p.a q. os ditos dezerto-
res não passem nos Reg.os, q. seguem p.a Minas Geraes: e no 
cazo de os prender, os remetera seguros ao seo respectivo Re-
gim.t0. 

Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 9 de Abril de 1783. / / 

P.a Agostinho cio Prado Villas Boas, Cap.m da 
Orden.a de Mogy merim. 

Ordeno a Vm.ce, q. logo q. receber esta, e tiver chegado a 
esse Arrayal Manoel Ferr.a do Prado, q. acompanha a Tropa 
do Ill.mo e Ex.mo S.r Tristão da Cunha e Menezes, Gov.or e 
Cap.m Gen.aI da Capitania de Goyaz, o faça voltar p.a esta 
cid.e sem demora algúa. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 10 de 
Abril de 1783. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a o Ten.te Jozé Joaq.m de Toledo, 
= em Araraytaguaba = 

Tenho preze.tes as cartas de Vm.ce: e pela de 12 do corr.te 

sou a dizer-lhe ter obrado bem na dispozição das canoas de 
Piracicaba, prontificando-as com as mais. Da mesma forma 
a eleyção do Piloto M.el Portes, seg.d0 as qualid.es, do q. me 
informa p.a suprir a falta q. lhe nomeay: o mesmo poderá ins-
truir a Vm.ce na escolha dos mais, e gente da navegação, q. 
Ym.™ fará aprontar da. melhor, e mais forte p.a o intento, 
sem embargo de quaesquer ajustes com outras pessoas, e de 
q. tenhão despachos seos. 

E q.t0 a gente, q. dezertou p.a escapar Vm.ce verá, se de 
algum modo se recolhem, ou com prizão, sendo necessário, e 
impedindo a sahida a toda e qualquer canoa, ainda q. despa-
chada esteja e seos donos afim de q. se efetue a dilig.a com 
a preferencia devida em pr.° lugar. No q. respeita a estopa, 
que se faz necessaria, p.a as cubertas das canoas, nesta oca-
zião a remeto a Ym.ce: e sobre a porção de dr.°, q. os Pilotos 
requerem p.a seo preparo, Vm.ee lhes assistirá com aq. julgar 
necessaria. Em tudo o mais confio, q. Vm.ce se porte com 
aquella activid.e, e execução, que sempre esperei. Deos g.e a 
Vm.ce S. Paulo a 15 de Abril de 1783. / / Francisco da Cunha 
e Menezes. / / 

P.1 Antonio da S. Ortiz, Cap.m de Infantr.0 Aux.ar 

da Freg.a de Juquery 

No dia 5 do corr.te mez parte desta cid.e p.a essa Freg.a 

o Ex.mo e R.mo S.r Bispo Diocezano; e porq. hé justo fazer-se 
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-lhe todo o obzequio devido á sua Dignid® Ordeno a Vm.ce, 
q. logo q. receber esta, faça ajuntar os sold.os da sua coinp.a, 
e com elles espere ao dito S.r na porta da caza de sua rezi-
dencia. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 4 de Mayo de 1783. / / 
Francisco da Cunha e Menezes. / / 

Forão outras do mesmo teor, e com a mesma data p.a o 
Cap.m de Nazaré, Jozé Corr." de Mor.8: p.a o Ten.te da comp.a 

da Atibaya: p.a o Com.de da comp.a da cavalr* de Jundiahy: 
e p.a o Cor.el Joaq.m M.el mandar aprontar a comp.a da cavlr a 

da Conceição dos Guarulhos. 

P.n a Camera da Atibaya. 

Logo q. Vm.ees receberem esta, proporão tres sug.t0S be-
nemeritos p.a Cap.m Mor dessa villa p.a eu delles escolher hum 
p.a exercer o d.° Posto: Bem entendido, q. a d.a proposta hade 
ser feita com assistência do corregedor da comarca, na fr.a das 
ordens. D.s g.e a Vm.ces. S. Paulo a 4 de Mayo de 1783. / / 
Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a o Cap.m mor da Villa de Itú, Vicente da Costa 
Taq.s Goes e Ar.a 

Logo q. Vm.ce receber esta, mandará fazer exactas dilig."s 

p.a prender os soldados, q. constão da relação incluza, q. ex-
cedendo as licenças, q. obtiverão estão incursos nas penas de 
dezertores; e depois de prezos, os remeterá Vm.ce ao seo res-
pectivo Regim.t0: Bem advertindo, q. mandará Vm.ce reco-
mendar todo o cuidado, e vigilancia na Freg.11 de Ararayta-
guaba p.a serem prezos os dous sold.08 naturaes, hum de Goyaz, 
e outro do Cuyabá, se por ali aparecerem, vindo daquellas 
Minas. Deos g.e a Vm.oe S. Paulo a 21 de Mayo de 1783. / / 
Francisco da Cunha e Menezes. / / 

Forão outras do mesmo teor, e com a mesma data p.a o 
Cap.m mor de Jacarehy: p.a o de Mogy das Cruzes; p.a o desta 
cid.e; p.a o de Sorocaba; p.a o Sarg.t0 mor de Mogy merim; p.a 

o Cap.m mor de Curityba; p.a o da villa de Taubaté; e p.a o 
Saxg.t0 mor de Atibaya prenderem os dezertores naturaes das 
d.as Villas. 

P.a M.el Roiz' da Cunha, Cap.m mor de Mogy das 
Cruzes. 

Logo q. Vm.ce receber esta, olhando p.a o seo Destrito com 
o costumado zello, e prudência, nelle escolherá cinco sug.t0S 


